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Ata de Reunião nº 002/2022. 

Aos (25) vinte e cinco dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e dois 
(2022), se reuniram na sede do IPESC os membros efetivos do COMINV - Comitê de 
Investimentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
São José do Calçado- IPESC, instituídos pela Portaria IPESC nº 1.345/2019 e 1.427/2021, 
sendo regulamentado pelo Decreto Municipal nº 5.609/2017. Na presente data este Comitê 
de Investimentos tratou de assuntos referentes ao resgate de recursos financeiros de 
aplicação em Fundo de Investimentos no banco Banestes no valor de R$1.500.000,00(um 
milhão e quinhentos mil reais) e posterior transferência para Genial corretora de Valores 
monetários para futura aplicação em títulos do Tesouro Nacional conforme autorizado pelo 
Conselho Municipal de Previdência (Conselho Deliberativo), tendo em vista o baixo 
desempenho do fundo Banestes Previdenciário nos últimos meses acarretando perda de 
rentabilidade e com isso dificultando atingir a meta atuarial acordada na política de 
Investimentos. Portanto será cotado o papel de NTN-B com melhor taxa no dia da cotação e 
dentro do limite e prazo autorizado para compra neste RPPS. Ainda em tempo informamos 
a realização da aplicação em Títulos do Tesouro Nacional na data de 07/02/2022 em NTN-
B com vencimento em 15/05/2045 com índice IPCA+5,5300% a.a no valor de R$ 
249.746,64 (duzentos e quarenta e nove mil setecentos e quarenta e seis reais e sessenta e 
quatro centavos), sendo comprado 61 papéis no valor de 4.094,20 (quatro mil noventa e 
quatro reais e vinte centavos) cada, os valores aplicados estavam disponíveis em conta 
corrente do Fundo Previdenciário no Banco Banestes sendo transferido para a Genial 
corretora para a realização da aplicação citada. Não havendo mais assuntos a ser tratados 
por este Comitê, o mesmo encerra assim a reunião com sua ata devidamente assinada pelos 
seus membros.  
 


